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RESUMO

O presente relatório refere-se ao  Acompanhamento da Execução Orçamentária e
Financeira da Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização (SEAP),
no período de 01/01 a 31/07/2021. As análises realizadas evidenciaram achados
relacionados às  áreas orçamentária/financeira,  de pessoal,  jurídica  e de controle
interno, além do acompanhamento de auditorias anteriores do TCE/BA e do exame
de informações consignadas em Manifestações de Denúncias apresentadas a este
Tribunal,  não tendo sido  impostas  limitação no tocante  ao escopo e  ao método
utilizado nos trabalhos. Foi sugerida a expedição de determinações ao gestor da
Secretaria  e os agentes que deram causa aos achados de maior gravidade estão
elencados na Matriz de Responsabilização.
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1D

 RELATÓRIO DE AUDITORIA

1 IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza do Trabalho: Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira
Ordem de Serviço: 078/2021
Período Abrangido: 01/01 a 31/07/2021

2 INFORMAÇÕES SOBRE A UNIDADE JURISDICIONADA (UJ)

Denominação:
Secretaria  de  Administração  Penitenciária  e  Ressocialização
(SEAP)

Natureza jurídica: Órgão da Administração Pública Direta
Objetivo: Formular  políticas  de  ações  penais  e  de  ressocialização  de

sentenciados,  bem como planejar,  coordenar  e  executar,  em
harmonia com o Poder Judiciário, os serviços penais do Estado.

Endereço: 3ª Avenida, nº 310, Plataforma IV, CAB, Salvador/BA
 
Dirigente Máximo: Nestor Duarte Guimarães Neto
Cargo: Secretário
Período: 01/01 a 31/07/2021

3 INTRODUÇÃO E OBJETIVO

Em conformidade com a Resolução nº 083/2020, que aprovou o Plano de Diretrizes
do Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE/BA) para o exercício de 2021, e de
acordo com a  Ordem de Serviço nº  078/2021, expedida pela  1ª Coordenadoria de
Controle  Externo,  foi  realizada  a  Auditoria  de  Acompanhamento  da  Execução
Orçamentária  e  Financeira  da  Secretaria  de  Administração  Penitenciária  e
Ressocialização (SEAP), relativa ao período de 01/01 a 31/07/2021.

A SEAP foi  selecionada para exame, em razão da ordenação de prioridade da Matriz de
Risco do TCE/BA, que é lastreada por critérios de materialidade, risco e relevância. O
trabalho teve por objetivo verificar o cumprimento das disposições legais pertinentes e
a regularidade na aplicação dos recursos públicos.

4 ESCOPO, PROCEDIMENTOS E FONTES DE CRITÉRIO

Conforme apresentado no Relatório de Planejamento (Apêndice 1), os exames foram
realizados  de  acordo  com a  metodologia  indicada  no  Manual  de  Auditoria  deste
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1D

Tribunal,  em conformidade com Normas  Brasileiras de Auditoria  do  Setor  Público
(NBASP) aplicadas  ao Controle  Externo  Brasileiro,  compreendendo:  planejamento
dos trabalhos; constatação, com base em testes, das evidências e dos registros que
suportaram os valores e as informações apresentadas e verificação da observância
às normas aplicáveis.

A  Auditoria  abrangeu  as  áreas  de  pessoal,  orçamentária/financeira,  jurídica  e  de
controle interno, tendo os trabalhos sido realizados consoante indicado no Plano de
Auditoria, exceto no que concerne à área de pessoal.

Para a referida área, além da análise de situações de acumulação de cargos, haviam
sido  definidos  procedimentos  a  partir  da  denominação  das  Vantagens  e  seus
respectivos critérios legais, obtendo-se do Sistema Mirante aquelas informações tidas
como necessárias,  de  forma a verificar  a  aderência  das práticas  adotadas e dos
pagamentos  realizados  aos  dispositivos  legais,  tomando-se  como base  dados  do
sistema RH Bahia referentes a Julho de 2021.

Entretanto, no decorrer da execução dos trabalhos, no que tange especificamente ao
exame das vantagens,  foi  identificado que essas são operacionalizadas de forma
distinta  daquelas  previstas  na  Fase  de  Planejamento,  seja  na  sua  concepção,
individualmente,  seja  na  utilização  de  informações  complementares,  mantidas  no
novo sistema corporativo utilizado, qual seja o RH Bahia, o que requer uma análise
mais específica das rotinas e práticas do Sistema, além de técnicas e recursos de
informática complexos.
 
Dessa forma, as análises realizadas contribuíram para a construção do conhecimento
sobre a área, enquanto o seu  compartilhamento poderá agregar elementos para a
consolidação do conhecimento e definição de trilhas de auditoria, na área de pessoal,
a serem desenvolvidas por este Tribunal.

Nesse sentido, importante registrar que tais exames foram incluídos como escopo
desta Auditoria, não obstante o reconhecimento da complexidade envolvida, seja pela
quantidade de registros,  pela  diversidade de critérios  (específicos  por  vantagem),
bem como pela utilização de um novo Sistema Corporativo, o RH Bahia, implantado
em  2019,  mas  considerando-se  a  materialidade  dos  gastos  envolvidos  e  o
entendimento quanto à necessidade de realização de exames na área.

Os principais procedimentos de auditoria utilizados foram os seguintes:

• análise de dados obtidos a partir de consultas ao Sistema Mirante, relatórios
de auditorias anteriores (ProInfo e SGA),  decisões deste TCE/BA (ProInfo),
sistemas corporativos da Administração Pública Estadual (FIPLAN Gerencial, RH
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1D

Bahia,  dentre outros),  denúncias e manifestações de denúncias autuadas,  fatos
noticiados pela mídia e outras situações circunstanciais consideradas relevantes;

• conferência de cálculos;
• exame da execução orçamentária e financeira;
• exame de procedimentos licitatórios, suas exceções e contratos;
• exame das rubricas da folha de pagamento; e
• acompanhamento  da  implementação  das  recomendações/determinações  do

TCE/BA de auditorias anteriores. 

As principais fontes de critério utilizadas no planejamento da auditoria foram:

 Constituições Federal e Estadual;
 Lei Federal nº 4.320/1964 – Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para

elaboração e controle dos orçamentos e balanços;
 Lei Federal  nº 8.666/1993 – Institui  Normas para Licitações e Contratos da

Administração Pública;
 Lei  Complementar  Federal  nº  101/2000  (LRF)  –  Estabelece  normas  de

finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal;
 Lei Estadual nº 9.433/2005 – Institui normas para Licitações e Contratos da

Administração Pública Estadual;
 Lei Estadual nº 14.172/2019 – Institui o Plano Plurianual Participativo (PPA) do

Estado da Bahia para o quadriênio 2020-2023;
 Lei Estadual nº 14.288/2020 – Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias (LDO),

para o exercício de 2021;
 Lei Estadual nº 14.291/2021 – Estima a Receita e fixa a Despesa do Estado

(LOA), para o exercício financeiro de 2021;
 Lei  Complementar  Estadual  nº  05/1991 – Dispõe sobre  a  Lei  Orgânica  do

Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE/BA);
 Resolução nº 18/1992 do TCE/BA – Aprova o Regimento Interno do TCE/BA;
 Resolução  nº  175/2019  do  TCE/BA –  Dispõe  sobre  o  monitoramento  do

cumprimento das decisões pelo Tribunal de Contas do Estado da Bahia;
 Resolução  nº  083/2020 do TCE/BA –  Aprova o  Plano de Diretrizes para  o

exercício de 2021; e
 Regulamentos, Normas e Regimento da SEAP.

No transcurso da Auditoria,  não foram impostas limitações no tocante ao escopo e ao
método utilizado nos trabalhos.
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1D

5 RESULTADO DA AUDITORIA

Concluídos  os  trabalhos, são  apresentados  a  seguir  os  achados  significativos
observados pela Auditoria.

5.1 Áreas orçamentária e financeira

5.1.1.  Prática inadequada de execução orçamentária através de Despesas de
Exercícios Anteriores (DEA)

Do exame amostral de processos de pagamento, no montante de R$24.158.061,17,
do total de R$63.431.611,86 das despesas pagas por meio do Elemento de Despesa
92 - Despesas de Exercícios Anteriores – DEA, verificou-se o não enquadramento às
possibilidades legais estabelecidas, tendo em vista que as despesas referiam-se a
parcelas de contratos de prestação serviços contínuos ou outros compromissos de
naturezas previsíveis  e  tecnicamente  estimáveis,  que,  portanto,  deveriam ter  sido
inscritos em Restos a Pagar, no respectivo exercício. O quadro a seguir discrimina, a
título de exemplo, valores pagos a credores na rubrica DEA: 

QUADRO 1 – Valores inscritos e pagos na rubrica DEA

Número do Pagamento
Data do

Pagamento

Valor
Liquidado
(em R$)

Histórico do Pedido de Empenho

3510100032100000551 12/02/2021 1.116.058,21
Fornecimento de refeições preparadas para a
Penitenciária  Lemos  de  Brito,  no  mês  de
dezembro/2020 (interno)

3510100032100001904 05/03/2021 1.181.561,04
Fornecimento de refeições preparadas para a
Penitenciária  Lemos  de  Brito,  no  mês  de
outubro/2019 (interno)

3510100032100004369 15/04/2021 1.137.581,28
Fornecimento de refeições preparadas para a
Penitenciária  Lemos  de  Brito,  no  mês  de
novembro/2019 (interno)

3510100032100008372 15/06/2021 901.446,38
Fornecimento de refeições preparadas para a
Cadeia  Pública  de  Salvador,  no  mês  de
novembro/2019 (interno)

3510100032100009859 15/07/2021 861.747,82
Serviços  de  fornecimento  de  refeições
preparadas  para  a  Cadeia  Pública  de
Salvador,  no  mês  de  dezembro  de  2019
(interno)

3510100032100000304 09/02/2021 1.458.740,32
Completa  operacionalização  do  Conjunto
Penal  de  Juazeiro-BA,  de  01  a  30  de
novembro de 2020, proc. nº 7775-12(SEI)
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1D

Número do Pagamento
Data do

Pagamento

Valor
Liquidado
(em R$)

Histórico do Pedido de Empenho

3510100032100000320 09/02/2021 1.514.426,01
Completa  operacionalização  do  Conjunto
Penal  de  Eunápolis-BA,  de  01  a  30  de
novembro de 2020, proc. nº 7763-65(SEI)

3510100032100000533 12/02/2021 1.000.127,04

Completa  operacionalização  do  Conjunto
Penal  de  Serrinha-BA,  de  01  a  30  de
novembro de 2020, NF. de nº. 876, proc. nº
7856-70(SEI)

3510100032100000541 12/02/2021 992.819,39

Completa  operacionalização  do  Conjunto
Penal  de  Serrinha-BA,  de  01  a  31  de
dezembro de 2020, NF. de nº. 898, proc. nº
167-15(SEI)

3510100032100001335 25/02/2021 1.457.970,69

Completa  operacionalização  do  Conjunto
Penal  de  Juazeiro-BA,  de  01  a  31  de
dezembro de 2020, NF de nº. 897, Proc. nº
362-89(SEI)

3510100032100001343 25/02/2021 902.794,39
Completa  operacionalização  do  Conj.  P.  de
Valença de dezembro de 2020, NF. nº  900,
proc. nº 365-17

 Fonte: Demonstrativos de Despesas de Exercícios Anteriores (DEA) – Sistema Mirante – período janeiro a julho de 2021.

Acerca da questão, assim define a Lei Federal nº 4.320/1964, conforme segue: 

Art. 37. As despesas de exercícios encerrados, para as quais o orçamento
respectivo consignava crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las,
que não se tenham processado na época própria, bem como os Restos a
Pagar com prescrição interrompida e os compromissos reconhecidos após o
encerramento do exercício  correspondente poderão ser  pagos à conta de
dotação específica consignada no orçamento,  discriminada por elementos,
obedecida, sempre que possível, a ordem cronológica.
[…]
Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho.
§ 1º Em casos especiais previstos na legislação específica será dispensada a
emissão da nota de empenho.
§ 2º Será feito por estimativa o empenho da despesa cujo montante não se
possa determinar.
§ 3º É permitido o empenho global de despesas contratuais e outras, sujeitas
a parcelamento.

Nesse sentido, assim regulamenta o Decreto Estadual nº 181-A/1991:

Art.  1º  -  Poderão  ser  pagas  por  dotações  para  Despesas  de  Exercícios
Anteriores,  constantes  dos  quadros  discriminativos  de  despesas  das
unidades orçamentárias,  as dívidas de exercícios encerrados devidamente
reconhecidas pela autoridade competente.
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Parágrafo  único  -  As  dívidas  de  que  trata  este  artigo  compreendem  as
seguintes categorias:
I - despesas de exercícios encerrados, para os quais o orçamento respectivo
consignava crédito próprio, com saldo no final do exercício suficiente para
atendê-las, que não se tenham processado na época própria;
II - despesas de Restos a Pagar, com prescrição interrompida;
III - compromissos reconhecidos pela autoridade competente, ainda que não
tenha  sido  prevista  a  dotação  orçamentária  própria  ou  não  tenha  esta
deixado saldo no exercício respectivo, mas que pudessem ser atendidos em
face da legislação vigente.

Para mais, a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), assim define:

Art.  1º […]  § 1º A  responsabilidade na gestão fiscal pressupõe  a ação
planejada  e transparente,  em que se previnem riscos e  corrigem desvios
capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento
de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e
condições  no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com
pessoal,  da  seguridade  social  e  outras,  dívidas  consolidada  e  mobiliária,
operações de crédito,  inclusive por  antecipação de receita,  concessão de
garantia e inscrição em Restos a Pagar.
[…] 
Art. 37. Equiparam-se a operações de crédito e estão vedados:
[…]
IV  -  assunção  de  obrigação,  sem  autorização  orçamentária,  com
fornecedores para pagamento a  posteriori  de bens e serviços. (grifos da
Auditoria)

A despesa pública submete-se ao princípio da legalidade das despesas e, assim, a
legislação pertinente estabeleceu hipótese de excepcionalidade para o pagamento de
DEA. 

A prática recorrente adotada pela SEAP de não reconhecer a despesa realizada no
próprio  exercício,  como instrumento para viabilizar  falhas de planejamento,  e  não
observar as disposições legais que estabelecem que a inscrição em Despesas de
Exercício Anteriores apenas pode ocorrer em situações excepcionais, em que não
seja possível  completar o ciclo da despesa,  por motivos devidamente justificados,
implica descumprimento à LOA, à Lei Federal nº 4.320/1964, à LRF e à boa prática
orçamentária,  além  de  espelhar  fragilidade  no  planejamento  e  na  execução  da
despesa  pública,  comprometendo  a  evidenciação  da  situação  orçamentária  e
financeira da SEAP e, por conseguinte, do Estado da Bahia.

As  despesas  indevidamente  classificadas  como  DEA implicam  em  distorções  no
resultado  do  exercício  e  em  seus  demonstrativos,  instrumentos  fundamentais  ao
controle objetivado pela Contabilidade Aplicada ao Setor Público e à Gestão Fiscal,
impossibilitando  o  devido  acompanhamento  das  metas  fiscais,  podendo,  ainda,
ocasionar  crise  de  credibilidade  junto  a  fornecedores,  pagamento  de  multas  em
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decorrência da mora, comprometimento do custeio do exercício atual com despesas e
obrigações  incorridas  em  anos  anteriores  e  diminuição  da  capacidade  de
investimento no sistema prisional, dentre outros.

Nesse  sentido,  vale  demonstrar  a  evolução  dos  gastos  com  DEA entre  2018  a
Julho/2021, sendo possível evidenciar que a SEAP tem reiterado a conduta de deixar
de reconhecer despesas realizadas no próprio exercício:

Tabela 1 – Evolução dos gastos com DEA (2018 a 2021*)

Exercício Total pago pela SEAP
(em R$) 

Despesa paga com DEA (em
R$)

% Pago com DEA

2018 485.825.032,53 64.771.337,50 13,33

2019 533.430.559,23 88.978.968,84 16,68

2020 537.295.479,77 32.596.264,79 6,07

2021* 312.180.075,51 63.431.611,86 20,32
Fonte: Fiplan Gerencial – Emitido em 01/12/2021.
* Período de Janeiro a Julho de 2021.

Saliente-se  que,  esse  fato  já  vem  sendo  objeto  de  apontamentos  em  auditorias
anteriores, de forma bastante ampla, bem como nos pareceres emitidos por este TCE
sobre as Contas de Governo dos últimos exercícios,  a exemplo de 2020, no item
2.6.3.5 – Despesas de Exercícios Anteriores – DEA, do Parecer Prévio.

Em resposta à solicitação desta Auditoria, a SEAP, por meio da ANÁLISE TÉCNICA
Nº  004/2021/CPO/APG/SEAP,  de  17/11/2021,  versando  sobre  a  execução  da
despesa por DEA, assim informou:

Em  resposta  ao  segundo  questionamento  expresso  na  solicitação  em
referência,  correspondente  à  ocorrência  de  inscrição  de  Despesas  de
Exercícios Anteriores (DEA), no exercício 2021 para as empresas “Socializa
e Reviver”, considerando a ocorrência de toda e qualquer despesa em DEA
em seu  cômputo  geral,  no  que  concerne  aos  limites  de  competência  da
gestão  orçamentária  efetuada por  esta  Coordenação,  elencamos os  fatos
que  carecem  análise  concorrente  aos  requisitos  legais  de  administração
pública financeira, bem como às providências adotadas para controle de suas
despesas:

1.  Os  orçamentos  iniciais  consignados  pelos  órgãos  sistêmicos  são
continuamente inferiores às necessidades de custeio da pasta que estão em
constante crescimento,  gerando DEA para o exercício seguinte.  Em 2020,
tivemos um teto inicial orçamentário  de R$219,9 milhões  para  atividades
finalísticas de custeio,  fonte  100,  gerando,  desde sua origem para este
grupo, um déficit estimado prudencialmente de R$141,0 milhões. Tal fato foi
reportado  aos  órgãos sistêmicos  de planejamento  e  finanças (SEPLAN e
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SEFAZ),  através de correspondências diversas, onde se destaca que esta
projeção  resultaria  em  até  R$220  milhões  se  acrescida  das  despesas
remanescentes de 2019 que não fossem empenhadas, ficando em DEA para
execução em 2020. Salienta-se nesses ofícios que caso não ocorressem as
suplementações requeridas e demonstradas no decorrer do exercício para o
orçamento consignado, ele não seria suficiente para cobrir as necessidades
totais de custeio e oneraria o orçamento de 2021 em valor correspondente,
através do processamento da rubrica de DEA – elemento 92. [..]

2. Tais necessidades de custeio são acompanhadas pelos órgãos sistêmicos,
são  oficiadas  e  comprovadas,  configurando-se  em despesas  de  serviços
essenciais  e  inadiáveis  que  não  podem  sofrer  solução  de  continuidade,
sendo os  seus  mais  vultosos  exemplos  correspondentes  às  despesas de
operacionalização  de  unidades  prisionais  sob  gestão  indireta  e  de
fornecimento de alimentação para internos sob gestão direta. 

3.  Aqui,  vale  salientar  que  o  orçamento  inicial  do  exercício  de  2020  foi
suplementado no decorrer  do exercício nas fontes 100 e 300 – Recursos
Vinculados ao Tesouro, no total de R$104,6 milhões, bem como efetuou-se
remanejamentos  internos  no  próprio  orçamento  dos  valores  programados
inicialmente  para  folha  de  pessoal,  auxilio  alimentação/transporte  e
manutenção  administrativa  em  torno  de  R$20,0  milhões,  totalizando  um
acréscimo  final  para  grupo  de  despesa  deficitário  supracitado  de
aproximadamente  R$124,6  milhões.  Estas  suplementações  evidenciaram
que  o  teto  orçamentário  inicialmente  disponibilizado  estava
comprovadamente deficitário,  e  ainda  assim não foram suficientes  para a
cobertura total das necessidades apontadas, conforme foi demonstrado nos
supracitados  ofícios  sobre  a  insuficiência  das  cotas  orçamentárias
disponibilizadas  para  o  exercício  de  2020,  encaminhado  aos  órgãos
sistêmicos de planejamento e finanças.

4. A execução orçamentária e financeira final de 2020 demonstra as causas
que  afetaram  toda  a  inscrição  do  DEA em 2021.  Verifica-se  que  o  total
empenhado da SEAP em 2020 nas fontes 0.100 e 0.300 foi  de  R$537,2
milhões para  um  total  de  concessão  liberada  de  R$540,94  milhões,
representando uma execução real em relação as disponibilidades financeiras
da  pasta  de  99,3%.  Dessa  forma,  as  despesas  que  não  puderam  ser
empenhadas no exercício de origem, constituíram-se em obrigações a serem
quitadas no exercício de 2021, devido predominantemente ao fato de que
não havia suficiente saldo de concessão financeira e nem de orçamento até
31.12.2020, ainda que o fato fosse desde sua origem de conhecimento dos
órgãos sistêmicos.

5.  A  constante  insuficiência  orçamentaria  inicial  das  LOAs  da  Unidade
Orçamentaria  35.101  é fato  que  extrapola  a  gestão  desta  setorial,  sendo
tratada conjuntamente pelos órgãos sistêmicos - SEPLAN e SEFAZ, quando
das aberturas da execução dos exercícios financeiros e gerida mês a mês
por meio de remanejamentos e créditos adicionais suplementares diversos.
Verifica-se  que  todo  o  orçamento  que  é  disponibilizado  para  a  SEAP  é
utilizado em níveis máximos e que dos R$220 milhões de deficit estimados
para  o  ano  de  2020  para  as  despesas  finalísticas  de  custeio,  foram
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atendidos  em  torno  de  R$124  milhões  (56%),  o  que  resultou,  por
conseguinte, na formação de despesas a serem pagas no ano seguinte, por
serem correspondentes a serviços que não poderiam sofrer de solução de
continuidade  e,  portanto,  inadiáveis.  Neste  ponto,  vale  salientar  que  a
administração  dos  pagamentos  da  pasta  é  feita  mensalmente  e  engloba
todas  as  outras  despesas  de  custeio  além  das  de  operacionalização  de
unidades  prisionais  e,  especificamente,  além  das  empresas  tratadas  na
amostra.

6.  A administração  orçamentária  e  financeira  desta  pasta  está  fortemente
vinculada às suplementações acordadas com os órgãos sistêmicos para o
decorrer do exercício em execução, bem como às concessões financeiras
disponibilizadas para sua execução.

7.  Salienta-se que mesmo em despesas contínuas e conhecidas,  quando
estas estão sendo executadas por indenização, cujos pagamentos são feitos
mediante instrumentos de Termo de Reconhecimento de Débito – TRD que
possuem trâmites próprios de controle e verificação da despesa, ocorre o
entrave da realização do empenho por estimativa.

8.  Esta  SEAP,  dentro  das  competências  da  gestão  orçamentaria,  adota
providências contínuas abaixo sintetizadas, ano a ano, a fim de diminuir a
ocorrência  das  despesas  em DEA,  embora  nem sempre  logre  êxito,  por
motivos  sistêmicos  e  supervenientes  à  gestão  setorial,  relacionados
principalmente  à  gestão  orçamentaria  e  financeira  dos  órgãos  de
planejamento e finanças para o Estado como um todo:

a. A rotina operacional de gestão orçamentária adotada é a de retorno dos
processos  à  Unidade  Solicitante  para  reanálise  da  essencialidade  dos
serviços e apresentação de justificativas devidas, seguida da demonstração
das  projeções  deficitárias,  quando  os  pedidos  para  as  emissões  de
Declarações de Ordenadores de Despesas se tratam de novas contratações
ou ainda aumento não previsto no instrumento legal de uma despesa já em
vigor;

b.  As  necessidades  orçamentárias  e  financeiras  apuradas  são
incessantemente tratadas, por meio de contatos e reuniões com a SEPLAN e
SEFAZ e registradas a estes órgãos através de ofícios e correspondências
eletrônicas,  a  fim  de  minimizar  os  déficits  previstos  que  reverberam  em
Despesas de Exercício Anterior, conforme cópias anexadas nesta nota;

c. Não se julga possível a suspensão das despesas de custeio de unidades
prisionais,  principalmente  aquelas  referentes  à  operacionalização  de
unidades prisionais, pois a custódia humanizada da vida de pessoas privadas
de liberdade do interno é uma obrigação legal do Estado, prescrita na LEP –
Lei de Execução Penal e não se pode prescindir de tal ato pela magnitude de
sua abrangência, embora carregada de todas as dificuldades aqui expostas.
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CONCLUSÃO

Diante dos fatos demonstrados, vale salientar que a escolha dos processos
de  pagamento  e  respectivos  valores  que  serão  ou  não  ser  executados
durante  o  exercício  financeiro  não  é  do  escopo  de  competências  desta
APG/CPO,  contudo  na  análise  geral  da  ocorrência  de  DEA na  execução
orçamentária  da  pasta,  verifica-se  que  tais  pagamentos  executados  no
Elemento  92  no  exercício  de  2021,  foram  inscritos,  por  necessidade
imperiosa da administração desta pasta, por não dispor no ano anterior de
saldo orçamentário e concessões financeiras suficientes para o custeio de
unidades prisionais liberados durante o exercício pelos órgãos sistêmicos de
planejamento e finanças, e, principalmente, por não julgar possível o uso da
alternativa  de  suspensão  de  quaisquer  serviços  essenciais,  referentes  ao
adequado  funcionamento  de  quaisquer  unidades  prisionais  do  Estado,
considerando a responsabilidade com a política penitenciária do Estado.

Da análise  da  resposta  apresentada,  itens  1  e  4  anteriormente  transcritos,  resta
demonstrada  a  adoção  de  medidas  pela  SEAP,  junto  aos  órgãos  sistêmicos  do
Estado, para tratar acerca da questão orçamentária.

Dos argumentos trazidos pela SEAP, a Auditoria faz as seguintes observações:

•  o  art.  60 da Lei  Federal  nº  4.320/64 veda expressamente  a realização de
despesa sem prévio empenho. Por esta razão, toda e qualquer despesa iniciada
no  exercício  financeiro  deve  ser  devidamente  empenhada  dentro  dele,
possibilitando a regular liquidação e o devido pagamento, conforme determinam
os arts. 58, 60 e 62 da referida norma legal; e
 
•  diante  da  impossibilidade de  realização  da  liquidação e  do pagamento  da
despesa dentro do exercício a que se refere, deve-se proceder a inscrição em
Restos a Pagar, não havendo que se falar em pagamento mediante DEA sem os
requisitos legais exigidos, conforme arts. 36 e 37 da Lei Federal nº 4.320/64.

Dessa forma, não é permitida a execução orçamentária através de DEA em situações
de excepcionalidade, pois a sua execução demonstra a não observância aos ditames
legais, bem como em fragilidade na programação financeira, falha de planejamento e
comprometimento  do  orçamento  do  exercício  subsequente,  impactando  a  correta
mensuração  dos  Restos  a  Pagar  e  dos  recursos  aplicados  nos  programas  de
governo. Ressalta-se que esta ocorrência já foi detectada na análise dos processos
de pagamento das despesas inscritas em DEAs nos exercícios de 2017 e 2018.

Assim,  necessário  determinar  que  os  órgãos  sistêmicos  e  a  SEAP  adotem
mecanismos  que  adéquem o  orçamento  e  concessões  de  empenho  à  realidade,
conforme determina o §1º, do art. 1º, da LRF, bem como que efetuem pagamentos de
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acordo com o quanto determinam os arts. 37 e 60 da Lei nº 4.320/1964 e o Decreto
Estadual nº 181-A/1991, art 1º e seus incisos. 

5.1.2 Pagamento de despesas sem cobertura contratual 

Durante o período auditado, foi pago o montante de R$49.230.863,52, sem cobertura
contratual,  às  empresas  LPATSA  Alimentação  e  Terceirização  de  Serviços
Administrativos Ltda. (serviços de fornecimento de refeições) e Reviver Administração
Prisional Privada Ltda. (prestação de serviço de cogestão em unidades prisionais),
conforme demonstrado na tabela a seguir, por meio de Termo de Reconhecimento de
Débito – Indenização.

Tabela 2 – Pagamentos com Contratos expirados

Empresa Contratada Contrato nº Vigência
Valores

examinados
(em R$)

LPATSA  Alimentação  e  Terceirização  de  Serviços
Administrativos Ltda.

40/2012 27/12/2017 10.543.610,74

Reviver Administração Prisional Privada Ltda.

014/SJDH/2006 08/07/2011

38.687.252,78

028/SJDH2007 14/12/2013

025/SJCDH2008 02/09/2014

027/SEAP/2012 01/03/2015
Fonte: Processos de pagamentos.

O art. 2º da Lei Estadual nº 9.433/2005 estabelece que as obras, serviços, inclusive
de  publicidade,  compras,  alienações,  concessões,  permissões  e  locações  da
Administração  Pública  Estadual,  quando  contratadas  com  terceiros,  serão
necessariamente  precedidas  de  licitação,  ressalvadas  as  hipóteses  previstas  na
referida Lei, que são as dispensas e inexigibilidades de licitação.

Conforme se pode inferir do art. 3º da Lei Estadual nº 9.433/2005, a não realização
de licitação poderá ocasionar prejuízos ao Estado:

Art.  3º  –  A  licitação  destina-se  a  garantir  a  observância  do  princípio
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para
a Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com
os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade,  da  publicidade,  da  eficiência,  da  probidade  administrativa,  da
vinculação ao instrumento convocatório,  do julgamento objetivo e dos que
lhes são correlatos. (grifos da Auditoria)
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Destaque-se que o instituto  da licitação visa garantir  a escolha da proposta mais
vantajosa para a Administração, mas não apenas isso, porquanto se presta, ainda,
para assegurar isonomia de oportunidades entre possíveis interessados.

O  instrumento  contratual,  por  sua  vez,  se  destina  a  estabelecer,  com  clareza  e
objetividade,  as  condições  para  sua  execução,  bem  como  definir  os  direitos,
obrigações e responsabilidade das partes. Conforme, o art. 131 da Lei nº 9.433/2005,
os contratos administrativos, via de regra, devem ser registrados na  forma escrita,
sendo possível a forma verbal apenas em casos excepcionais:

Art. 131. São formalidades essenciais dos contratos administrativos e seus
aditamentos:
[…]
II – forma escrita, ressalvado o disposto no § 3º deste artigo;
[…]
§ 4º –  É nulo de pleno direito o contrato verbal com a Administração,
salvo  o  de  pequenas  compras  de  pronto  pagamento,  em  regime  de
adiantamento,  de  valor  não  superior  a  5%  (cinco  por  cento)  do  limite
estabelecido  para  compras  e  serviços  que  não  sejam de  engenharia,  na
modalidade de convite. (grifos da Auditoria)

Não  obstante  a  obrigatoriedade  do  processo  licitatório  e  a  formalização  do
instrumento contratual, o art. 59, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93 e o art.
128, parágrafo único, da Lei Estadual nº 9.433/2005 asseguram que a despesa sem
cobertura contratual deverá ser objeto de reconhecimento da obrigação de indenizar,
sob pena de enriquecimento sem causa da Administração.

Art.  128  –  A  declaração  de  nulidade  do  contrato  administrativo  opera
retroativamente,  desconstituindo  os  efeitos  jurídicos  já  produzidos  e
impedindo os que seriam ordinariamente produzidos.

Parágrafo único –  A nulidade não exonera a Administração do dever de
indenizar o contratado pelo que este houver executado até a data de sua
declaração e por outros prejuízos regularmente comprovados, contanto
que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe
deu causa. (grifos da Auditoria)

Nesse  sentido,  uma  vez  vencidos  os  prazos  dos  contratos,  os  pagamentos  aos
prestadores  de  serviço  são  efetuados  mediante  indenização,  mormente  a  regra
preconize que a execução de serviços à Administração Pública seja amparada em
instrumento contratual. 

Amparada  no  supracitado  dispositivo,  a  SEAP  vem  efetuando,  reiteradamente,
pagamentos a título de indenização pela prestação de serviço de fornecimento de
refeições e cogestão de unidades prisionais, frise-se, sem cobertura contratual, o que
vem sendo apontado nos relatórios de auditoria deste TCE, relativos às prestações
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de contas da SEAP, desde o exercício de 2011, quando evidenciou-se que a SEAP
deu causa à situação,  uma vez que não realizou,  oportunamente,  os respectivos
processos licitatórios para dar continuidade aos serviços de fornecimento de refeições
e  cogestão,  mantendo  os  pagamentos  às  empresas  mesmo  com  os  contratos
vencidos.

Tal prática pode ocasionar prejuízos ao Estado, uma vez que inviabilizada a escolha
da proposta mais vantajosa para a Administração, restando comprometida, também, a
isonomia de oportunidades entre possíveis interessados.

No  processo  de  contas  referente  ao  exercício  de  2017,  o  Órgão  alegou  que  o
processo de contratação de empresas para operacionalização de unidades prisionais
em regime de cogestão com o Estado da Bahia encontrava-se sub judice no âmbito
da ação civil pública ingressada pelo Ministério Público do Trabalho, a qual proibiu o
Estado  de  admitir  novos  trabalhadores  para  prestar  serviços  de  agentes
penitenciários em unidades prisionais, sob qualquer nomenclatura, de forma definitiva
ou até que fosse proferida nova decisão acerca do assunto.

Acerca deste tema, foi enviada a Solicitação nº HPSJ/02/2O021 à Diretoria Geral da
SEAP  visando  obter  esclarecimentos  e/ou  justificativas  para  esta  ocorrência,  que
informou, através do Ofício DG/SEAP n° 28/2021, o que segue:

[…] 
Primeiramente,  cumpre  esclarecer  que  os  processos  licitatórios  de
alimentação foram iniciados tempestivamente, tendo sido observados todos
os procedimentos previstos em lei e editais.

Contudo,  o  Ministério  Público,  nos  autos  do  Processo  Administrativo  nº
9681170054741,  determinou  a  suspensão  dos  processos  licitatórios  de
alimentação, o que gerou a ocorrência de audiências com o  parquet  (atas
anexas)  e  posterior  instauração  de  Inquéritos  Civis  (PA-PROMO  nº
001200.2019.05.000/6, IC 000095.2019.05.1/6 e IC – 000113.2017.05.004/1),

Neste sentido,  imperioso esclarecer  que tais  atividades não podem sofrer
solução de continuidade, dado o seu caráter essencial, haja vista que tratam
de fornecimento de alimentação, portanto, a fim de evitar a interrupção das
entregas de alimentação nos presídios, atualmente os serviços estão sob a
rubrica indenizatória.

Dessa forma, a SEAP tem buscado solucionar a questão apontada pela Corte
de Contas por meio de construção e reforma das cozinhas nas unidades
prisionais do Estado da Bahia.

[…] a SEAP permanece adotando medidas quem visam dar continuidade ao
regular  funcionamento  da  dinâmica  de  alimentação,  sendo  assim,  foram
inaugurados 13 (treze) processos licitatórios de fornecimento de alimentação
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(exemplo:  SEI  nº  023.1901.2019.0004177-44),  resultando  nas  licitações
publicadas no D.O.E de 20.11.2021.

Ainda sobre os mesmos aspectos, foi identificada situação semelhante nos contratos
de Cogestão. Deste modo, a Solicitação CHOS nº 003/2021 foi enviada à Diretoria-
Geral da SEAP, que informou, através do Ofício DG/SEAP n° 29/2021, o que segue:

Desde  a  criação  da  SEAP,  temas  correlatos  à  construção,  ampliação  e
requalificação das unidades prisionais foram tidos como prioritários, uma vez
que  lastreiam  e  saneiam  outros  problemas  como  superlotação,
desumanização  e  insegurança,  atendendo  não  só  o  interesse  do  interno
como o interesse público.
[…] 
Assim,  solucionada  a  principal  questão  em  estrito  cumprimento  do
compromisso assumido em 2011, hoje, a maior adversidade enfrentada
pela SEAP é a necessidade de regularização dos pagamentos que são
efetivados  por  indenização,  ante  a  impossibilidade  de  regularizar  a
contratação das empresas, somada a natureza da atividade que requer a
perene  continuidade,  e  os  embaraços  jurídicos  oriundos  da  decisão
judicial  que  impede  que  o  Estado  licite  e  contrate  empresas  para
operacionalizar as unidades prisionais em cogestão.
[…]
Recorda-se, por oportuno, que em paralelo a regularização dos contratos de
Cogestão, a SEAP construiu outras unidades prisionais. Emergindo, assim, a
necessidade  de  iniciar  processos  licitatórios  para  inauguração  de  novas
vagas carcerárias  com objetivo  de conferir  a  devida  destinação social  ao
prédio público.
[…]
Ocorre que, no decorrer da regularização das licitações e contratações
das demais unidades prisionais que tinham contratos vencidos, sendo
pagos  sob  a  rubrica  indenizatória,  além  dos  dois  Conjuntos  Penais
recém-construídos  (Irecê  e  Brumado)  tiveram  o  curso  do  processo
licitatório suspenso em razão da decisão liminar nos autos da ACP nº
0000331-45.2016.5.05.0005, ajuizada pelo MPT, que estancou todos os
processos licitatórios sob a tese de que o Estado não poderia terceirizar
atividade-fim,  argumentando  que  os  monitores  de  ressocialização
supostamente desempenhavam atividade típica de agente penitenciário
estatutário, conforme vejamos:

“CONCEDO PARCIALMENTE OS EFEITOS DA TUTELA REQUERIDA, para
determinar que o Estado da Bahia se abstenha, imediatamente, de admitir
novos trabalhadores para prestar serviço próprio de agentes penitenciários
em unidades  prisionais,  sob  a  nomenclatura  de  Agente  de  Disciplina  ou
qualquer  outra,  até  que  seja  julgada,  de  forma  definitiva,  a  presente
demanda, ou até que seja proferida nova decisão de antecipação de tutela, o
que pode acontecer até o final da ação, dado o caráter provisório e precário
desta medida.”

Desta forma, todos os processos licitatórios foram represados na fase
interna – ainda que, totalmente adequados aos parâmetros técnicos e
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orientações  do  Grupo  de  Trabalho  formado  por  representantes  da
SEFAZ, SAEB, PGE e SEAP.

Apenas em 2019, após esgotada todas as tentativas de reverter a situação
no juízo  a quo,  o STF autoriza expressamente a licitação excepcional  de
duas unidades prisionais que haviam sido entregues desde 2016/2017 e que
estavam, absurdamente, impedidas de iniciar a operacionalização por força
da antecipação de tutela concedida ao MPT pelo TRT da 5ª Região.

A execução de serviços imprescindíveis para a consecução dos objetivos finalísticos
da Secretaria,  sem respaldo contratual,  além de não refletirem o  espírito  da  Lei,
comprometem a  busca  pela  economicidade  e  isonomia,  preceituadas  pelas  boas
práticas administrativas, bem como comprometem o adequado acompanhamento e
fiscalização dos mesmos, fragilizando, por conseguinte, o controle da Administração
Pública, dos órgãos de fiscalização e da sociedade.  Ressalta-se, também, que esta
ocorrência já foi detectada na análise dos processos de pagamento dos exercícios de
2017 e 2018.

Neste  contexto,  necessário  determinar  à  SEAP que  realize  novas  licitações  dos
contratos de cogestão, para que a prestação dos serviços passe a ser realizada com
amparo  contratual,  em conformidade  com  o  quanto  determina  a  Lei  Estadual  nº
9.433/2005.

5.2 Área de Pessoal

5.2.1 Acumulação indevida de cargos públicos

Dos exames realizados, identificou-se que a SEAP mantém no seu quadro de pessoal
servidores  ocupando,  indevidamente,  dois  ou  mais  cargos,  empregos  ou  funções
públicas.

Para tanto, foram confrontados os dados de servidores para os quais havia indício de
acumulação ilegal de cargos, segundo informações extraídas do Sistema Mirante e
oriundas de Manifestações de Denúncia apresentadas perante  este Tribunal,  com
aqueles fornecidos pela Secretaria e demais órgãos e entidades consultados.

Da  análise  das  respostas  apresentadas  e  consideradas  as  possibilidades  de
acumulação  legal  de  cargos,  chegou-se  a  um  quantitativo  de  30  servidores  em
situação  irregular,  conforme  apresentado  na  Tabela  a  seguir,  dos  quais  os  nove
últimos  tiveram,  posteriormente,  a  comprovação  da  exoneração  apresentada  e
examinada por esta Auditoria.
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Quadro 2 – Relação de servidores com acumulação indevida de cargo

Matrícula
Cargo Ocupado na

SEAP
Cargo ocupado em outro órgão ou entidade da

Administração Pública

Qtd
cargos
acumu
-lados

16xxxx89 Auxiliar Administrativo
Agente  Administrativo  -  Prefeitura  Municipal  de
Jequié/Ba 

2

16xxxx95 Agente Penitenciário 
Assistente  Administrativo  -  Fundação  Hospitalar  de
Feira de Santana/Ba 

2

23xxxx58 Agente Penitenciário 
Guarda  Municipal  -  Prefeitura  de  São  Gonçalo  dos
Campos/Ba  e  Guarda  Municipal  -  Prefeitura  de
Anguera/Ba

3

16xxxx26 Auxiliar Administrativo Atendente - Prefeitura Municipal de Jequié/Ba 2

16xxxx78 Auxiliar Administrativo
Agente de Serviços Públicos - Prefeitura Municipal de
Jequié/Ba 

2

16xxxx08 Agente Penitenciário 
Profissional de Atendimento Integrado -  Prefeitura de
Salvador/Ba

2

23xxxx85 Agente Penitenciário 
Operador de Central de Rádio - Prefeitura Municipal de
Jequié/Ba

2

16xxxx33 Auxiliar Administrativo
Condutor de Veículo de Urgência - Prefeitura Municipal
de  Jequié  (40h)  e  Condutor  Socorrista,  no  SAMU  -
Prefeitura Municipal de Ilhéus/Ba 

3

92xxxx94 Agente Penitenciário
Agente  Comunitário  de  Saúde  -  Prefeitura  de
Salvador/Ba

 2

16xxxx78 Enfermeira 
Enfermeira  -  Prefeitura  Municipal  de  Jequié/Ba  e
Enfermeira - Hospital Geral Prado Valadares 

3

16xxxx15 Auxiliar Administrativo Agente Administrativo - Prefeitura Municipal De Jequié 2

23xxxx86 Agente Penitenciário Agente de Trânsito - Prefeitura de Valença/Ba 2

16xxxxx86 Agente Penitenciário 
Agente  Penitenciário  -  Secretária  de  Administração
Penitenciária do Estado da Paraíba

2

16xxxx51 Agente Penitenciário 
Desenhista - Secretária Municipal de Administração, do
Município de Feira de Santana/Ba 

2

23xxxx47 Assessor Técnico Assistente Social - Prefeitura de Brumado/Ba 2

16xxxx61 Agente Penitenciário 
Técnico  Operacional  da  Saúde  (Radiologista)  -
Fundação de Atenção a Saúde de Itabuna

2

92xxxx74 Coordenador IV Coordenador do SAMU - Prefeitura de Simões Filho/Ba 2

16xxxx61 Auxiliar Administrativo
Agente Social - Instituto de Previdência dos Servidores
Municipais de Jequié/Ba 

2

16xxxx28 Agente Penitenciário Assistente Social - Prefeitura de Candeias/Ba 2

23xxxx08 Agente Penitenciário Analista  de  Controle  Interno  -  Prefeitura  de 2
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Matrícula
Cargo Ocupado na

SEAP
Cargo ocupado em outro órgão ou entidade da

Administração Pública

Qtd
cargos
acumu
-lados

Camaçari/Ba

16xxxx96 Médico 
Médico - Hospital Especializado Octávio Mangabeira e
Profissional  de  Atendimento  Integrado  -  Prefeitura
Municipal de Salvador/Ba

3

92xxxx58¹
Coordenador IV 
(Exonerado)

Secretário - Prefeitura de Mirangaba/Ba 2

23XXXX85¹
Coordenador IV 
(Exonerado)

Contador Auditor - Prefeitura de Jequié/Ba 2

23XXXX47¹
Coordenador IV 
(Exonerado)

Analista  de Processos Organizacionais  -   Companhia
de Governança Eletrônica do Salvador/Ba

2

23XXXX65¹
Agente Penitenciário 
(Exonerado)

Investigador  de  Polícia  -  Polícia  Civil  do  Estado  da
Bahia

2

23XXXX61¹
Agente Penitenciário 
(Exonerado)

Investigador  de  Polícia  -  Polícia  Civil  do  Estado  da
Bahia

2

92XXXX46¹
Assessor Especial 
(Exonerado)

Secretário Municipal - Prefeitura de Porto Seguro/Ba 2

23XXXX42¹ Coordenador IV
Diretor Administrativo - Prefeitura de Medeiros Neto/Ba
(Exonerado)

2

23xxxx00¹ Agente Penitenciário 
Gestor de Patrimônio - Câmara Municipal de Lauro de
Freitas/Ba (Exonerado)

2

23XXXXX99¹ Agente Penitenciário
Auxiliar  Administrativo  -  Secretária  de  Educação  de
Pernambuco (Exonerado)

2

Fonte: Sistema Mirante e Manifestações de Denúncia.
Observação: ¹ Servidores que deixaram de acumular indevidamente cargos públicos

A Constituição  Federal,  no  seu  art.  37,  XVI  e  XVII,  dispõe  sobre  a  vedação  à
acumulação remunerada de cargos, empregos ou funções públicas, bem como as
hipóteses de exceção:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência
e, também, ao seguinte: 
[…]
XVI  -  é  vedada  a  acumulação  remunerada  de  cargos  públicos,  exceto,
quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o
disposto no inciso XI:
a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com
profissões regulamentadas;
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XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista,
suas subsidiárias,  e  sociedades controladas,  direta  ou indiretamente,  pelo
poder público;

A Lei Estadual nº 6.677/1994 dispõe igualmente sobre a matéria:

Art. 177 - É vedada a acumulação, remunerada ou não, de cargos públicos,
exceto quando houver compatibilidade de horários:
a) de dois cargos de professor;
b) de um cargo de professor com outro técnico ou científico;
c) de dois cargos de médico.

§ 1º - A proibição de acumular estende-se a cargos, funções e empregos em
autarquias, fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia
mista da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.

§ 2º - A compatibilidade de horários consiste na conciliação entre horários de
trabalhos correspondentes a  mais  de um vínculo  funcional  e  definidos ao
servidor em razão das necessidades de serviço, considerados os intervalos
indispensáveis à locomoção, às refeições e ao repouso.

Art. 178 - Entende-se para efeito do artigo anterior:

I  -  Cargo  de  professor  -  aquele  que  tem  como  atribuição  principal  e
permanente atividades estritamente docentes, compreendendo a preparação
e ministração de aulas, a orientação, supervisão e administração escolares
em qualquer grau de ensino;

II - Cargo Técnico ou Científico:
a) de provimento efetivo: aquele para cujo exercício seja exigida habilitação
de nível superior ou profissionalizante de nível médio;
b)  de  provimento  em  comissão:  aquele  com  atribuições  de  direção,
coordenação ou assessoramento.

§ 1º - A denominação atribuída ao cargo é insuficiente para caracterizá-lo
como técnico ou científico.

§ 2º - A simples qualificação pessoal do servidor, desde que não diretamente
relacionada à natureza do cargo, função ou emprego efetivamente exercido,
não será considerada para fins de acumulação.

Nesse sentido, a vedação à acumulação remunerada de cargos é a regra, onde a
exceção fica por conta das hipóteses de permissibilidade previstas na Carta Magna.
Seguindo  essa  lógica,  o  legislador  permitiu  a  acumulação  de  dois  cargos  de
professor;  um cargo de professor  com outro técnico ou científico ou;  dois  cargos
privativos de profissional de saúde, desde que a profissão seja regulamentada. Mais
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do que isso: mesmo que seja possível a acumulação de cargos, é necessário que
haja a compatibilidade de horários. 

Sobre as questões relacionadas com o que viria a ser cargo técnico ou científico, a
jurisprudência  do TCU deixa  claro  que cargo técnico  é aquele  onde,  para  o seu
exercício, é necessário que o servidor possua conhecimentos técnicos específicos,
não se enquadrando nesse conceito a realização de atividades puramente repetitivas
ou burocráticas.

Já  para  se  caracterizar  o  cargo  como  científico,  é  necessário  que  as  atividades
exercidas  sejam  voltadas  para  a  criação,  desenvolvimento  ou  pesquisa  do
conhecimento científico. 

Em um ou em outro caso, não é necessário que o servidor possua nível superior, por
exemplo, conforme algumas decisões que abordam da questão:

Acórdão 1.447/2013-TCU-Plenário (Relator Ministro Valmir Campelo): 

“Cargo  técnico  ou  científico  é  aquele  para  cujo  exercício  são  exigidos
conhecimentos técnicos específicos e habilitação legal, não necessariamente
de  nível  superior,  não  podendo  possuir  atribuições  de  natureza
eminentemente burocráticas ou repetitivas. Para o saneamento de situações
de acúmulo ilegal de cargos, é aplicável a regra do art. 133 da Lei 8112/1990
caso a entidade não disponha de regras próprias”.

Acórdão 2.103/2010-TCU-2ª Câmara (Relator Ministro Benjamin Zymler): 

“Para  possibilitar  a  acumulação,  é  imprescindível  que  o  cargo  possua
natureza estritamente técnica. As atividades puramente burocráticas não se
enquadram na exigência constitucional. O cargo científico é aquele voltado
para  a  criação,  desenvolvimento,  pesquisa,  do  conhecimento  científico.
Cargo  técnico  é  aquele  exercido  exclusivamente  por  profissional
especializado,  com  formação  específica,  não  necessariamente  curso
superior,  cujo  desempenho  exija  efetiva  e  imprescindível  utilização  desse
conhecimento.”

Quanto ao limite máximo de horas a ser cumprida pelo servidor, para se enquadrar a
compatibilidade de horários,  o  STF manifestou-se  no sentido  de que a  exigência
Constitucional é somente no que tange à compatibilidade de horários, não abordando
acerca  do  limite  máximo de horas  semanais  de  trabalho,  posição essa  que  vem
sendo seguida pelo STJ:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO – ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS
-  PROFISSIONAIS  DA ÁREA DE  SAÚDE  -  LIMITAÇÃO  DA JORNADA
SEMANAL  A  60  (SESSENTA)  HORAS  POR  NORMA
INFRACONSTITUCIONAL  -  REQUISITO  NÃO  PREVISTO  NA

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, nº 495, Plataforma V, CAB, Salvador/BA, CEP 41.475-002

22

Ref.2714194-22

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: A
W

O
D

A
4N

Z
M

3



1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1D

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - INVIABILIDADE DA RESTRIÇÃO COM
BASE UNICAMENTE NESSE CRITÉRIO,  DEVENDO AVERIGUAR SE HÁ
COMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS - AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. (RE
1.023.290-AgR-segundo, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe
de 6/11/2017)

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.
ADMINISTRATIVO.  CONSTITUCIONAL.  SERVIDOR  PÚBLICO.
ACUMULAÇÃO  DE  CARGOS.  EXISTÊNCIA  DE  NORMA
INFRACONSTITUCIONAL  QUE  LIMITA  A  JORNADA  SEMANAL  DOS
CARGOS  A SEREM ACUMULADOS.  PREVISÃO  QUE  NÃO  PODE  SER
OPOSTA  COMO  IMPEDITIVA  AO  RECONHECIMENTO  DO  DIREITO  À
ACUMULAÇÃO. COMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS RECONHECIDA PELA
CORTE DE ORIGEM. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE.  AGRAVO  IMPROVIDO.  I  -  A  existência  de  norma
infraconstitucional  que estipula limitação de jornada semanal  não constitui
óbice ao reconhecimento do direito à acumulação prevista no art. 37, XVI, c,
da Constituição, desde que haja compatibilidade de horários para o exercício
dos cargos a serem acumulados. II - Para se chegar à conclusão contrária à
adotada pelo acórdão recorrido quanto à compatibilidade de horários entre os
cargos a serem acumulados, necessário seria o reexame do conjunto fático-
probatório constante dos autos, o que atrai a incidência da Súmula 279 do
STF. III - Agravo regimental improvido. (RE 633.298-AgR, Rel. Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, DJe 14/2/2012)

ADMINISTRATIVO.  RECURSO  ESPECIAL.  SERVIDOR  PÚBLICO.
ACUMULAÇÃO  DE  CARGOS  PÚBLICOS  REMUNERADOS.  ÁREA  DA
SAÚDE.  LIMITAÇÃO  DA  CARGA  HORÁRIA.  IMPOSSIBILIDADE.
COMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS. REQUISITO ÚNICO. AFERIÇÃO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 1. A Primeira Seção desta Corte Superior tem
reconhecido  a  impossibilidade  de  acumulação  remunerada  de  cargos  ou
empregos públicos privativos de profissionais da área de saúde quando a
jornada de trabalho for superior a 60 horas semanais. 2. Contudo, o Supremo
Tribunal  Federal,  reiteradamente,  posiciona-se  "[...]  no  sentido  de  que  a
acumulação de cargos públicos de profissionais da área de saúde, prevista
no art.  37, XVI,  da CF/88,  não se sujeita ao limite de 60 horas semanais
previstos  em  norma  infraconstitucional,  pois  inexiste  tal  requisito  na
Constituição Federal" (RE 1.094.802 AgR, Relator Min. Alexandre de Moraes,
Primeira  Turma,  julgado  em  11/5/2018,  DJe  24/5/2018).  3.  Segundo  a
orientação da Corte Maior, o único requisito estabelecido para a acumulação
é a compatibilidade de horários no exercício das funções, cujo cumprimento
deverá ser aferido pela administração pública. Precedentes. 4. Adequação do
entendimento  desta  Corte  ao  posicionamento  consolidado  pelo  Supremo
Tribunal Federal  sobre o tema. 5. Recurso especial provido. (STJ - REsp:
1746784 PE 2018/0139716-3, Relator: Ministro OG FERNANDES, Data de
Julgamento: 23/08/2018, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe
30/08/2018)

Com efeito, e visando salvaguardar interesse público, a legislação estabelece que é
punido  com  pena  de  demissão,  através  de  processo  administrativo  disciplinar,  o
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servidor que acumular ilegalmente cargos, empregos e funções públicas, podendo
optar por um dos cargos, se comprovada a boa-fé, sendo obrigação da Autoridade
competente, quando tiver ciência de irregularidade no serviço público, promover a
imediata  apuração.  É  o  que  preconiza  os  arts.192,  inciso  XI,  193  e  204  da  Lei
Estadual nº 6.677/1994:

Art. 192 - A demissão será aplicada nos seguintes casos: 
[…]
XI - acumulação ilegal de cargos, funções ou empregos públicos; 

Art. 193 - Apurada em processo disciplinar a acumulação proibida e provada
a boa-fé, o servidor optará por um dos cargos, e havendo má-fé, perderá
também o cargo que exercia há mais tempo, com restituição do que tiver
percebido indevidamente.

Parágrafo único -  Sendo um dos cargos, emprego ou função exercido em
outro órgão ou entidade, a demissão ser-lhe-á comunicada.

Art. 204 - A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é
obrigada  a  promover  a  sua  imediata  apuração,  mediante  sindicância  ou
processo disciplinar. 

Já em relação à devolução dos valores percebidos pelo servidor, quando configurada
a acumulação indevida, desde que haja a efetiva contraprestação de serviços e não
fique caracterizado dolo ou má-fé, os Tribunais Pátrios entendem que é descabida a
devolução, sob pena de enriquecimento ilícito da Administração Pública:

EM  ESSA  NECESSÁRIA.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  ACUMULAÇÃO  INDEVIDA DE  CARGOS  PÚBLICOS.
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA EM MUNICÍPIOS DIVERSOS. Ausência de
dolo ou má fé do agente. Descabida a devolução dos valores percebidos pelo
servidor,  mesmo  nos  casos  de  cumulação  ilícita  de  funções  ou  cargos,
quando  efetivamente  houve  contraprestação  dos  serviços,  em
compatibilidade de horários, para não se configurar enriquecimento ilícito da
Administração Pública. Indevida a aplicação das penalidades previstas na Lei
nº 8.429/1992. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de
que a mera acumulação irregular de dois cargos públicos, por si só, não se
revela  grave  o  suficiente  para  que  seja  qualificada  como  ímproba  ou
desonesta,  causadora  de lesão  ao ente  público.  (REsp nº  1.245.622/RS).
MANUTENÇÃO  DA SENTENÇA EM  REMESSA NECESSÁRIA.  (TJ-RJ  -
REMESSA  NECESSARIA:  00384807820158190014,  Relator:  Des(a).
CLÁUDIO  LUIZ  BRAGA DELL'ORTO,  Data  de  Julgamento:  02/12/2020,
DÉCIMA OITAVA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 03/12/2020)

No caso de acumulação ilegal  de cargos,  a restituição somente é devida
quando não houver contraprestação de serviços, mesmo na hipótese de se
comprovar  o  exercício  de  jornadas  de  trabalho  superiores  a  60  horas
semanais,  sob  pena  de  se  configurar  enriquecimento  sem  causa  da
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Administração. (TCU. Processo nº 010.713/2018-2. Acórdão nº 9098/2018 –
Segunda Câmara. Relator: ministro José Múcio Monteiro). 

A acumulação ilegal de cargos acarreta, em muitos dos casos, a execução da função
pública de forma ineficiente, diante da impossibilidade de realização das atividades
assumidas,  demonstrando,  ademais,  a fragilidade dos controles internos adotados
pela Secretaria. Nesse sentido, o objetivo do legislador ao estabelecer as referidas
vedações foi o de fazer com que a acumulação de cargos não ocasionasse a má
execução das tarefas públicas.

Instado  a  se  manifestar  sobre  a  situação  em  tela,  o  Gestor  se  posicionou  nos
seguintes termos:

Complementando informações no processo doc. SEI n° 00038802143, essa
coordenação vem esclarecer quanto a relação encaminhada pelo Tribunal de
Contas do Estado:

Informamos que os servidores, abaixo discriminados, foram convocados pela
Secretaria da Administração do Estado através da Portaria SAEB n° 596 de
03.11.2021,  publicada  no  Diário  Oficial  de  04.11.2021,  doc  SEI  n°
00038812606.
[…]
Nesta  perspectiva,  de  apuração  de  indícios  de  irregularidades  quanto
acumulação de cargos dos demais servidores, providenciamos abertura de
Processo SEI de n° 023.1904.2021.000841486.

Diante do exposto, restam identificadas situações de manutenção irregular de cargos,
contrariando  a  legislação  aplicável  e  comprometendo  a  adequada  realização  dos
serviços públicos envolvidos.

Portanto, necessário determinar à SEAP que apure todos os casos de acumulação
indevida apontados pela Auditoria, abrindo os respectivos processos administrativos
com o fito de salvaguardar o Erário, tudo em conformidade com o art. 37, incisos XVI
e XVII,  da Constituição Federal,  arts.  177,  178,  192,  inciso XI,  193 e 204 da Lei
Estadual  nº  6.677/1994,  bem  como  os  princípios  da  legalidade,  moralidade  e
eficiência.

6 ACOMPANHAMENTO DE AUDITORIAS ANTERIORES

Os  Processos  nº  TCE/009651/2018  (Prestação  de  Contas  DG/SEAP –  Exercício
2017), nº TCE/006110/2019 (Prestação de Contas DG/SEAP– Exercício 2018) e nº
TCE/001593/2019  (Prestação  de  Contas  SEAP  –  Exercício  2018),  conforme
registrado no Relatório  de Planejamento,  não haviam sido julgados,  situação que
permanece até a conclusão deste trabalho.
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1D

Entretanto, os seus achados foram considerados para a definição da amostra dessa
Auditoria,  estando  o  resultado  identificado  consignado  no  Item  5.  Resultado  da
Auditoria. Vale registrar, especificamente sobre o apontamento acerca da Vantagem
Insalubridade,  que,  não  obstante  a  situação  tratada  no  Item  4.  Escopo,
Procedimentos  e  Fontes  de  Critério,  os  exames  realizados  permitiram verificar  a
fundamentação das concessões, não tendo sido identificadas irregularidades.

7 ACOMPANHAMENTO DE DECISÕES DESTE TCE/BA

Do julgamento da Denúncia constante do Processo nº TCE/004746/2016, foi exarada
a Resolução nº 058, de 08/10/2020, que estabeleceu:

[…]
d) no mérito, à maioria, pelo seu provimento parcial, diante da substituição,
na  prática,  dos  agentes  penitenciários,  cujo  cargo  é  regulado  pela  Lei
Estadual  nº  7.209/97,  por  “agentes  de  disciplina”  ou  “monitores  de
ressocialização”, em um contexto de transferência de parcelas indelegáveis
de funções estatais,  com determinação para que a Secretaria, no prazo de
até 12 (doze) meses, ajuste a execução dos contratos, objetivando que as
atividades confiadas aos particulares sejam, de fato, meramente operacionais
das unidades e não as privativas dos servidores de carreira, garantindo que
as medidas de segurança, controle de disciplina e medidas judiciais cabíveis,
incluindo  o  poder  de  polícia,  permaneçam sob  exclusiva  competência  do
Estado  (segurança  interna),  à  exceção  quanto  às  unidades  prisionais  de
Irecê e Brumado, enquanto permanecer a decisão judicial que lhes ampara
[…]

Considerando  que  esta  decisão  transitou  em  julgado  em  19/02/2021,  somente  será
possível fazer o monitoramento do cumprimento da determinação a partir do exercício de
2022.

8 CONCLUSÃO

Concluída a Auditoria de Acompanhamento de Execução Orçamentária e Financeira,
na Secretaria  de Administração Penitenciária e Ressocialização (SEAP), no período
de 01/01 a 31/07/2021,  foram identificadas  as irregularidades a  seguir  apresentadas,
resumidas  na  Matriz  de  Achados  (Apêndice  2  do  Relatório  de  Execução),  com  as
respectivas determinações (quando aplicáveis).

a)  Prática  inadequada  de  execução  orçamentária  através  de  Despesas  de
Exercícios Anteriores (DEA) (Item 5.1.1);
b) Pagamento de despesas sem cobertura contratual (Item 5.1.2); e
c) Acumulação indevida de cargos públicos (Item 5.2.1).
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1D

A Auditoria sugere a responsabilização dos agentes públicos discriminados na Matriz
de Responsabilização (Apêndice 3 do Relatório de Execução). Essas irregularidades,
no entendimento da Auditoria, são passíveis de configurar a prática de ato doloso ou
configurador de erro administrativo de natureza grosseira no manejo da coisa pública,
ao arrepio de normas constitucionais e infraconstitucionais, subsumindo-se a conduta
ao previsto no art. 28 do Decreto-Lei nº 4.657/1942 (LINDB, com a redação dada pela
Lei  Federal  nº  13.655/2018),  regulamentado  pelo  art.  12  do  Decreto  Federal  nº
9.830/2019.

Seguem apresentadas as propostas de determinação para o aprimoramento da gestão
estadual nos próximos exercícios, a serem monitoradas nos moldes da Resolução TCE/BA
nº 175/20191:

• Ao Secretário da SEAP

• Adotar,  junto  aos  órgãos  sistêmicos  (SEFAZ,  SEPLAN  e  outros
necessários), mecanismos que adéquem o orçamento e as concessões de
empenho à realidade orçamentária da SEAP, em linha com o art. 1º, §1º,
da LRF, bem como que efetuar os pagamentos de acordo com o quanto
determinam os arts. 37 e 60 da Lei nº 4.320/1964 e o art. 1º do Decreto
Estadual nº 181-A/1991;

• Realizar  novas  licitações  para  os  contratos  de  cogestão  da  SEAP que
estiverem  vencidos,  para  que  a  prestação  dos  serviços  passe  a  ser
realizada  com  amparo  contratual,  em  conformidade  com  o  quanto
determina a Lei Estadual nº 9.433/2005; e

• Determinar a apuração de todos os casos de acumulação indevida apontados
pela Auditoria, abrindo os respectivos processos administrativos com o fito de
salvaguardar o Erário, tudo em conformidade com o art. 37, incisos XVI e XVII,
da  Constituição  Federal,  arts.  177,  178,  192,  inciso  XI,  193  e  204  da  Lei
Estadual nº 6.677/1994, bem como os princípios da legalidade, moralidade e
eficiência.

Por fim, diante da irregularidade apontada no Item 5.1.2 deste Relatório, a Auditoria
sugere que seja encaminhada cópia deste Processo ao Ministério Público, para que,
tendo  conhecimento  do  quanto  apontado,  adote  as  medidas  que  julgar  cabíveis.
Sugere-se,  ademais,  notificação  à  SEPLAN e  à  SEFAZ para  que  se  manifestem
quanto ao consignado no Item 5.1.1 deste Relatório.

Salvador, 16 de dezembro de 2021.

1 Dispõe sobre o monitoramento do cumprimento das decisões pelo Tribunal de Contas do Estado da Bahia.
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